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com referencia aos elementos abalxo dlecrlmlnedos e em mmprimenlo do disposto no enige 148 do Código dos Contratos Públcos.

puerreedo em anexo eo DecrelD-Iei ".a 18/2008. de 29 de Janeiro. reuniu o júri designado para o presente procedimenlo.

[l. Rmrlucll de Prondlmemo

“19/2022

; Demo do commçlo

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA MONITORIZAÇÃO: REABILITAÇÃO DA REDE HIDROGRÁFICA DO TROCO TERMINAL DO RIO

COURA — ASSISTENCIA TECNICA

[& Orgia responsavel pelo dulgluçln do júri

[Entidade:

[e. "lmbm de Júrl

Função Dulgnidol Plnlclpamu no Relatório

Presldenle Lala Mendes Sim

Membro do Juri Ana Veloso Doumdo Ferreira Sim

Membro do Júri Marco Filipe Salgueiro Perelra Sim

Membro do Júri (Suplenle) Luis Miguel Ferreira Naúlo Não

Membro de Júrl (Suplente) Luis Pedro Penela Saraiva neo

5.Audllncli provi-

o Júri procede à apreciação do mesmo e decide, por unanimidade. eeclareoero eegulrue:

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO Do INTERESSADO ANTONIO SERAFIM | CONSULTORIA AMBIENTAL.

A PROPOSTA APRESENTADA PELO CONCORRENTE TEM DE OBEDECER A TODAS AS CARATERÍSTICAS TECNICAS

EXIGIDAS, NOMEADAMENTE AS REFERIDAS NAS CONDIÇÓES TÉCNICAS DO CADERNO DE ENCARGOS. SOB PENA DE

EXCLUSÃO

1—a proposIa do mwrenle ll.a 1 não apresenla um documento expnmllvo da metodologia de trabalho a adoptar, não apresenta

comprovativos de acreditação do Iaboralórlo a alema, e não apreeenla uma descrição da equlpa lemlca & afectar e memes

hebilllaçõss léonieas para 0 876510. Assim mlulm que não é cabalmente possível É emidade adludimnle campmVar que a

pmposIa do referido concorrente obedece 8 10655 as caracterísllcas técnicas exigidas. Feio exposto vimos por esle meio Solicimr a

exclusão da proposta do concorrenle n.“ 1.:

Respusla: o júri esclarece que os documenldc apreeenladoe pelo concorrente n.o1 deram provimenlo eo relerido no Caderno de

Encargos. sendo o único critério de adjudicação, o valor d proposla (crllerio mncralor).

2 De acordo com o artigo 7lo do código dos made pú icoequarldo o preço base for fixado no caderno de encargos, considera-se

que o preço lele: reeullenle de uma prepoele e enounalmenle baixo quendo seja: b)50 % ou mais iníerior àquele. no caso de se tratar

de um procedimento de formação de qualquer dos resumos Donlraloaâ Ora verincandwe me o preço apreeemado pelo

oorlcorrenle mal e inlerlor ao preço base em mais de so'/.. e veriicandoee e ausêncla de lusllflcacao para apmsnlaçào de um

preço anormalmenle baixo eonchliee exislir também uma inconsislâncls relallvemenle ao explanada na lei pelo que devem ser

solicitados esclarecirienlos ao concorrente sobre esta hemólica.

Resposta: O Júri darmos que o aflige 71? do CCP. na sua redação atual (CCP republicado na Lol ".o 30/2021. de 21 da mala e qual

pmceds à sua 17! allereção) não oenlempla a alegação epreeemeda pelo conclama, lendo sido revogado & panirda 11: alteração

ao CCF, designadamente através do DL n.“ 1118/2017, de 31 de agDsIo. Nesla conformidade, atendendo à preseme redação do

CCP e ao feel» de no prooedimenio concursel em apreço não ler sido ãxado qualquer valor pare o preço anormalmenle balxo, não na

lugar à apresenlação de qualquerjusliflcalivo do valor de proposta apresentada,

[s. Propecia de Adjudicuio

Enlldedo Vilar-INA

503195755 - CTGA . Cenlro Tecnolúgloo de Gesláo Ambienial, Lda. 49.380,00 Euros
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i Dellberaçóes tomadas por unanimidade.
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